
SUPERIOR TRIBU~AL MILITAR 
ATA DA 1ª SESSAO, EM 13 DE FEVEREIRu DE 1970 -SEGUNDA-FEIRA
PRESIDtMCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA HfLIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. · · 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitR~. 

Compareceram os Ministros Waldemsr Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimuc;~~ Pinh8~ro, Rodrlgn Oct~vio Jordio R~ 
mos, Fabe::.- Cintr;:: 1 Ont~·.d o Juto.s Samp:.::.io Fo:;:-n:::uHJBs, Reynaldo 
Mello de· Almei~a, G.A. de Lima Torres, Deonl~cio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio de S~ Bi= 
errenbach, D~lio Ja~dim do Mattos e Carlos Alberto Cabral Ri 
beiro. 
Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta s Sessão. 
Lidas e sem debate, foram aprovadas as Atas das 95J e 101ª · 
sessÕes, dos dias 7 e lG de dezembro de 1977, respectivamentQ 
ApelaçÕea julgadas em sessão secreta: 

·no dia 15.12.77 - 5~ feira: 

41.680 - ~ão Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhei -
ro. Revisar Ministro Faber Cintra. APELANTE: a· Mi
nist~rio PGblico Milit~r junto ~ 25 Auditoria da 
2~ CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permamente 
de Justiça da 2ª Auditoria da 21 CJM, de 02 de maio 
de 19J7, que absolveu os civis ANTONIO CARLOS PUPIM, 
FRANCISCO ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO e JUSCELINO "PAI 

• VA do crime previsto no artigo 27 do DL 898/69.-POTI 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo 
do MP e confirmou a Sentença absolutÓr-ia de 1ª ins
t~ncia.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO RO 
DRIGO OCT~VIO). (PRESIDtrJCIA DO MINISTRO HfLIO LEITE) 

41.615 - 8rasilia.DF. Relator Ministro Lima Torres. ReQisor: 
Ministro Deocl~cio Lima de Siqueira. APELANTE: O Mi 
nistério PÚblico tHlitar junto à Auditoria da llã 
CJM. APELADA: A Sentença do Conselho PArmanente de 
Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 10 de fevereiro 
de 19?7, que absolveu ARNALDO ABREII LI~~. A8pirante 
a Oficial Bombeiro, do crime p~e~~st~ nas ~rts.251, 
240 § 5º, por tr~s vezes e 161, tudc Ja CPM. Adv Dr 
J Safe Carneiro. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne
gou provimento ao apelo do i'lP e cac.firmou a Senten 
ça. absolutÓria de lê instância. ( NAO Tm10U PARTE NO 
JULG,C.MENTO O MHJISTRO RDDrnGD OCTÁVIO). (PRESIDtNCIA 
DO MINISTRO H~LIO LEITE). 

No dia 16.12.77 - 6~ feira: 

41.783 - Par~. Rel~tor Ministro Jac~ Guimar;os Pinheiro. Re
visor Ministro Rodrigo Octavio. APELANTE: O Minis
t,rio PGblico Militar junto ~ Auditoria da 8a CJM.
APELADA: A Sentença do Conselho Permanonte de Justi 
ça da Auditoria da 8ª CJM, de 18 de agosto de 1977, 
que absolveu o civil CLOTER SALDANHA DA MOTA,do cri 
me previsto nos artigos 16, 34 e 36 do DL 898/69. = 
8dv •. Dr. Francisco Cardoso de Vasconcelos.-POR MAIO 
RlA DE VOTOS, o Tribunal negou proviments ao Recur
so obrigatorio do MP para manter a dacisao recorri
da. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES ~ FABER CINTRA 
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41.714 -

davam provimento ao apelo do MP para reformar a §en 
tença e r:onrlenar o apelado a dois anos ge reclusao, 
como incurso no art. 34 do DL 898/69.(NAO ASSISTIU 
AO RELAT6RIO O MINfSTRO GUALTER GODINHO). 

Rio d~ Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
Revisor Mlnist~o Rodriglli Oct~~iu. APELANTE: O Minis 
to rio PÚblic;J r-t_;_li tar jun·:;o à 1ª Aud.:!."':o:r.ia çja Mar i= 
nhu da la. CJ~~ ~PELADA: A Sentença do Conselho PeE 
manenta ~e Justiça da lª Audito~ia d~ Marinha da la. 
CJM, da 31 de maio da 1977, que absolveu os civis 
PAULO ROBERTO ~ABUR, NELSON RODRIGUES, SERGIO LANDUL 
FO FURTADO, JOAO LUIZ DA SILVA FERREIRA, PAULO COS
TA RIBEIRO BASTOS e CARMEM MONTEIRO ~ACOMINI,do cri 
me previsto no art •. 28 do DL 898/69.- POR UNANIMI= 
DADE, o Tribunal confirmou a Sentença absolutÓria de 
la. inst~ncia, negando provimento ao apelo do MP. -
(N~O TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS JACY 
GUIMAR~ES PINHEIRO a DELIO JARDIM DE MATTOS).(PRESI
D~NCIA DO MINISTRO HfLIO LEITE)-(Procurador Dr Pau
lo Duarte Fontes, n? impedimento do respectivo titu 
lar). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 

39.650 - sio Paulo. Relator Ministro Ruy de Limo Pessoa. Re~ 
visar Minist~o Reynaldo Mello de Almeida. APELANTE: 
LAURO ANTONIO ALVES, civil, condenado a doze anos 
de reclus~o, incurso no artigo 27 do DL 898/69, com 
a pena acessÓria de suspensio de seus direitos polf· 

· ticos,· por dez anos, ex-vi do art 74 do referido DL. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi" 
ça da 1ª Auditoria da 2ª CJM, de 20 de julho del977. 
Adv. Dr Juarez A A de Alencar. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal~desprezando a preliminar,negou provimento 
ao apelo da Defesa e·canfirmou a Sentença apelada , 
por seus fundamentos. 

41.673 - S~o Paulo. Relator Ministro Jac~ Guimar~~s Pinheiro, 
Revisor Ministro Reynaldo Me.llo de /Üi.iGida. APELAtJ
TES: WALDEMAR GOIJÇALVES DE' PÁDUA e r~ATANAEL VIEIRA 
DA SILVA, Cabos do Exércit·a, condenados a dois anos 
de reclus~o, incursos no artigo 240, § 6º; c/c o aE 
tigo 30, parágrafo Único, do CPM. APELADA: A Sente~ 
ça do Conselho Especial de Justiça do 2Q Auditoria 
da 2ª CJM de 15 de março de 1977. Adv.Dr. Paulo Ruy 
de Godoy. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deu pro 
vimento parcial ao apelo da Defesa para reformar ã 
Sentença e reduzir a pena para lano de reclusão. OS 
MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES e FABER 
CINTRA negaram provimento ao apelo e confirmaram a 
Sentença apelada. 

38.924 - Ceará. Relator Ministro Gualter Godinho. Revisor: -
Ministro Reynaldo Mello de Almeida. APELANTES: - A 
Procuradoria Militar da Auditoria da 10n CJM e LUIZ 
VICTOR DA PAIXÃO, soldado do Exército, servindo no 
10º Grupo de Obuses 105.mm., condenado a um ano de 
detenç~o, incurso no artigo 209, c/c o artigo 70, . 
item II, letra "m 11 ,. e artigo 72, item I, tudo do CPt~. 
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APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça dn Auditoria de. lOª CJr·1, de 24 de agosto de 197!, 
que absolveu o apelante, ·do crime previsto. no arti~ 
go 158, parágrafo primeiro, do CPM. Adv.Dr.A.Juran
dyr Porto Rosa. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal, pre
liminarmente, decret~ a oxt~nçao da punibilidade pe 
la prescrição da ação penal. -

39.391- Guanabara. Rel~tor Ministro Gualter Godinho. Revi·
sor Mini~tro Reynalda MsllG de Almoirla. APELANTES:
EDSON BARRETO DE S~, ex-soldado da Aoronáutica,con~ 
danado a um ano e quatro meses de dotenção,incurse 
no art. 240, §§ 4º e 5º, c/c o art. 240, §§ 1º e 2Q 
c/c o § 7º, tudo doCPM; e AUGUSTO PIRES DA SILVA,cà 
bo da Aeronáutica, servindo no Hospital Central dã 
Aeronáutica, condenado a um anó de reclusão, incur
so no art. 254 do CPM. APELADA: A Sentença do Cansa 
lho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da Aero = 
náutica da 1ª CJM, de 23 de maio de 1972. Advs Drs. 
A. Modesto do Silveira e Mnrina Flora do Azevedo Fer 
reira.- O Tribunal, POR MAIORIA ~ Preliminarmente,
declarou extinta a punibilidade pelo indulto anteri 
ormente concedido. OS MINISTROS RUY DE LIMA PESSOA; 
SAMPAIO FERNANDES, FABER CINTRA, JACY GUIMAR~ES PI 
NHEIRO e AUGUSTO FRAGOSO consideravam o apelo sei 
objeto, face ~ concessão do indulto. O MINISTRO LI
MA TQRRES reconheceu a extinção da punibilidade pe
la prescrição da ação penal. 

41.511 - Rio de Janeiro. Relotor r~inistro tlaldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Julio de s6 Bierrenbach. A
PELANTE: O Minist~rio PGblico Militar junto ~ 2º Au 
ditaria de r1arinh8 da la. CJM. APELADA: A Sentença:= 
do Conselho Especial de Justiça da 2ª Auditoria de 
Marinha da 1ª CJM de 18 de agosto de 1976, que ab 
solveu o Cap Ten ALVARO CORDEIRO TEIXEIRA, do crime 
previstG no artigo 303, ~ 1º, do CPM. Advs. Drs. A. 
Sussekind de Moraes Rego e Manuel de Je~us Soares. 
(JULGfMENTO EM SESS~O SECRETA). ·- -
RET:;.FICAÇ~O: 

APELAÇ~O 

41.663 - Brasflia.DF. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinhei 
ro. Revisor Ministro Oeocl~cio Lima dJ Siqueira. A= 
PELANTE5: O Minist~rio PGblico Militar junto ~ Audi 
teria da 11ª CJM a GERALDO JOSÉ DA COSiA, 2º Sargen 
to do Exército, condenado a um ano de reclusão, in= 
curso no art. 240 do C Pf1, por desclassificação. A PE 
LADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da Auditoria da 11ª CJM, de 22 de março de 1977.Adv 
Dr J J Safe Carneiro. - POR MAIORIA, o Tribunal deu 
orovimento ao apelo do MP para condoncr o acusado ' ., ,..., ~ . a pena de tras anos de reclusao, grau m~n~mo do art 
303, § 2Q 1 do CPM, negando provimento ao apelo da 
Defesa, por unanimidade. O MINISTRO DELIO JARDIM DE 
MATTOS negava provimento o ambos os apelos e confir 
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Ata da 1ª sessão, em 13-de fevereiro de 1978) 
a a sentença ape1ada.(N~O TOMOU PARTE NO JULGA

~~~TO o MINISTRO r<ODRIGO O~T~VIO). - (Reproduzida~· 
par ter safdo 9om inco~reçoes na Ata da lOOfl Sessao, 
em 15/12/77, pag. 438). 

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO 

o· Tribunal" par unanimic:ade, homologou o ·resulta do final do 
Concurso Publico para provimento da cargcs da classe de Art! 
fica, C6digo STM-ART-706.2, da Categoria Funcional de Artffi 
ce de Artes Gráficas, do Quadro Permanente do Tribunal, orgã 
nizado pela Comissão instituÍda pela ATO nº 4.280, de 14 dã 
setembro de 1977. 

Em seguida, o Ministra Presidente deu conhecimento ao Plen~
ria dos termos da Edital em que torna pÚblico a realização, 
nos pr6ximos dias 25 e 26 do corrente m~s, das prnvas do Con 
curso PÚblico para Auxiliar Judiciário, dos Quadros de Pes-
soal das Secretarias do STM e das Auditorias da J.M •• 

EXPEDIENTE DISTniGUIDO AOS sns MINISTROS -
Aos Senhores Ministros, foi distribuído o EXpQdiente Adminis 
tra~ivo nº OJ./7'], versando sobre Plano de C•J.rroição para ... o -
lQ semestre ne 1978, elaborada pela Auditar~a de Correiçao da 
J.M., com base na art~ 45, inc. VIII, da L.D.J.M •• 

ApÓs a leitura da Ata, foi dado conhecimento ao Plenário do 
tear do of. GP-40/78, de 30 de janeiro de 1978, em que o Exmº 
Sr Ministro Renato Machado, Presidente do Ttib~~al Superior 
do Trabalho, convida os Srs Ministros deste Trib~nal para a 
solenidade de pQ~se do Exmo Sr Ministro ~ELSON TAPAJ6S, Re
presentante da Classe dos Empregadores, as 16 horas, do dia 
15 de fevereiro, na Sala de SessÕes daquele Tribunal. 

A seguir, o Sr. Ministro Presidente usou da !JBlEI''ra para a
presentar aos Senhores Ministros e Exmas FamÍlias, votos de 
bo8s vindas, d~8ejando a todos felicidades no transcurso do 
ano judiciáric ~ue ora se inicia. · 

No in!cio da sessão, o Ministro AUGUSTO FRAGOSO pronunciou 
as seguintes palavras: 

"No seu recente perÍodo de férias, viu esta Corte 
transcorrer, no dia 24 de janeiro de 1978, o centenário de 
nascimento de notava! homem pÚblico brasileiro que integran
do a magist~atu~a militar durante cerca do 20 anos (1909 -
1928) foi Minist~o do Superior Tribunal Militar, de 1920 a 
19~8, daqui saindo para governar a Parafba, seu estado na~al: 
JOAO PESSOA CAVALCANTE DE ALBUOUEnQUE, ou simplesmente JOAO 
PESSOA, por muitos considerada verdadeiro mito nacional. 

Eleito em renhido pleito, João Pessoa assumiu o go 
verno da Parafba em 20 de dezembro de 1928, vindo, em 1930~ 
a integrar como candidato a Vice Presidente da lepÚblica, a 
chapa oposicionista da "Aliança LiberElln encabeçada por Ge
tÚlio Vargas, que se opunha à chapa apoiada pelo Governo Fe 
dera!. -

~m 26 de julho de 1930, já proclamado o resultado 
das eleiçoes presidenciais que deram a vit6ria à chapa go
vernista, JOÃO PESSOA foi morto a tiros por um desafeto po
lÍtico. 
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A morte de Jono Pessoa - no miseravel assassinio do - - ' imortal Joao Pessoa 11
, como disse Getulio Vargas- deu a 

ala da Aliança Liberal que 98o se.conformava com a de~rota 
nas urnas, o impulso necessario para vencer a moderaçao dos 
lfderes gauchos e fazer deflagrar, pouco mais de dois meses 
depois, em 3 de outubro de 1930, a nevoluçio, que, vitorio
sa, levou GetuliE ·Varg~~ ao pcder~ 

A atuaçao poli~!ca du Jo~u P~oaoa no governo da Pa
ra!ba e sua posiçno na 1-lliarv.:a L1~·o.ai -CQõ toinas ainda ..... hoje 
controvertidos que fogem, obviamente, à nossa apreciaçao nas 
te momento. 

Hoje, pretendemDs apenas fazer registrar na Ata dos 
trabalhos do dia, a nossa reverência ao saudoso Ministre do 
STM, na ocasião em que todo o Pafs - especialmente o Estado 
da Para!ba - comemora o primeiro Centon~rio de seu nascimen~ 
to. 

Ascendendo ao Tribunal muito jovem, aos 43 anos, 
João Pessoa, nos oito anos em que permaneceu nesta Corte, 
deixou fama de juiz exigente e austero, sensivel apenas à 
Verdade, sem jamais ceder· à benevolência ou inclinar-se em 
função de SBUS sentimentos pessoais. 

C~m essas s\ngelas palavras, creio haver justifica
do a propc~ta que foço no sentido de deixar registrada nós 
nossos él:'U is a i;c:nanagem do ST~l no notavel horflem pÚblico". 

A Sessão foi. cm::;crrada às 18. DO horas, com co seguintes pro
cessos em mt>sa.: 
EMENDA REGIMENTAL 06(RP) 
REV.CRIMINAL 1.158(RP/RA)-Aud/5g proc 712/74 
CONSELHO DE JUSTIKICAÇ~O 56(JB)-2~ cham~da 
RECURSO CRIMINAL 5~178(LT)-2a.f2~. prbc.52/77-A1v Pau1b Lauro 
RECURSO CRIMINAL 5.184(LT)Aud/6a.proc.D4/62-AdvSuely J.Vieira 
APELAÇÕES: . 
41.738 BD/GG~-2c/Mar.proc.269/76-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
41.623 LT/SF -2a./2a.proc.60/75-Adv Iberê Bandeira e outros 
41.648 RP/FC 2º/Ex.proc.66/74-Advs Alcyone Barreto e outros 
41~754 DS/GG -Aud/7a.proc.l0/I/77-Adv João 8 da Fonseca 
41.766 WT/RM -2a./3a.proc.l/77-Advs Catalino B~s~il/outros 
41~651 ~JT/DS)-,.a/r~ar.proc.l8/75-Adv A.Sussokinr~ f"l, neQO 
41.769 UT/D!·1 }-·; ·•d/llaproc. 318/7 6-Adv Rem:..:~ ·• G~~.l:;:c.t ... ~'es/ outro 
39~262 HT/JBl-2a/Aer.proc~l5G4/71-Adv Rui1JL~ C- Ribeiro 
41.793 \JTjM· -la. /2a. pro c~ l. 246/77-Advs Gaopar Serpa/ outro 
41.780 ~JT/AF -3a./2a. proc. 312/76-Adv José G. Pontes F abri 
41~213 VT/CR -3o./la~proc.l6/75-Adv Mario S. do Mendonça 
41~768 LT/RM)-2o/Mar.proc~431/7G-C-Advs Nelio Seidl/outro 
41.777 LT/DM)-la/Mar.proc.26/75-Adv Edgar P de Carvalho 
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